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Sala das Sessões g ^t.Lç>J2j2olp

PRESIDENTE Conforme determina o Regimento Interno desta Casa de Leis, em

seu Artigo 137, inciso III e IV, ouvido o Soberano Plenário, requeiro que seja

oficiado ao Excelentíssimo Senhor Nelson José Tureck - Chefe do Poder

Executivo Municipal e também seja oficiada a COPEL - Companhia Paranaense

de Energia Elétrica, para que seja colocado um braço no poste existente para

melhor iluminação em frente ao imóvel localizado na Rua Aramna frente a PC

Bicicletas e Motos, entre as avenidas Capitão índio Bandeira e Av. Manoel Mendes

de Camargo, pois não existe uma iluminação adequada a essa empresa e demais

residências ali existentes.

JUSTIFICATIVA:

Tal solicitação está sendo pedida por solicitação da

proprietária da empresa PC - Bicicletas e Motos e demais munícipes ali residentes.

Neste endereço a via está muito escura. A solicitação também se faz pertinente

devido pelo final de ano estar chegando e as lojas ficarem abertas até 22 horas.

SALA DAS SESSÕES DO POER LEGISLATIVO, em 18 de novembro de 2010.

Favor enviar oficio a PC bicicletas e motos.

DR SAUL A1^Tüt«!llO-SACHETTI

VEREADOR PMDB.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/92^-

SOpRE AMATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

QUANTO A PREJUDICIALIDADE:

não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I.C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.
/

) ^rata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

q/aNTO aos QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

;) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
" (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Piurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 29 de Novembro de 2010.
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ELIAS DA SILVA
Chefe da divisão Legislativa
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: u /2010.

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n°

Requerimento
( ) Outros

/2010
72010

1^1:^/2010
72010

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n"
( ) Moção n°

72010

_/2010
_/201G

72010

AUTOR (ES):

OCORRÊINtClAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) inconstitucional por ferir;

) Inorgânico por ferir

) Ilegal por ferir: .;

) Possível corrigir ilegalidade/ínconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

^ MuA.

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas;

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em ^0 /1J 72010.

favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

Vaiter
Procuràdor

OaÈ>)[Pr29.

Substitutivo em anexo,

iligências.

ilva

Emendas em anexo.


